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CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 ESTADO DO
PARANA, POR INTERMEDIO DA SECRETARIA DE
ESTADO DA FAMIHA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL -

SEDS COM RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL PARk A
INFANCIA E A ADOLESCENCIA - FIAJPR F A
AsSoclAçAo DE PAlS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE ASSAI OBJETIVANDO A ExEcucAo DAS AçOEs
RELATIVAS A0 ATENDIMENTO A CRIANA F AO
ADOI,ESCENTE COM DEFICIENCIA - APROVADO
PELAS DELIBERAOES N2 074/20 12- CEDCA/PR.

CONVENIO N2. 014/2014

PROCESSO N2 11.872.929-3

0 Estado do Paraná, pesson juridica do direito pñblico interno, CNPJ n°76.416.940/0001-28, por intermddlo da Secretaria do Estado da Fanfihia e DesenvolvirnentoSocial - SEDS, CNU n2 09088839/0001-06, corn recursos do Fundo para a Infância e aAdoloscöncia - FIA/PR, CNPJ/MF sob n° l0.632.89610001-85, corn sede no run jacy Loureiro deCampos, SI N°, Palácio das Araucárias, Gentro Civico, CuriUba — PR, neste ato representada poloSecretária do Estado, senhora Fernanda Bernardi Vicira Richa, portadora do CI n2 954 .242-6 eCPFIMF 604.858.099-15, residente e domiciliada em Curitiba/PR, doravanto donorninadaCONCEDENTE, e a Associaçäo do Pais e Amigos dos Excepcionais do Assal corn sede a RunParaguni s/n0, MunicIplo de Assaf/PR - CEP 86.220-000, inscrita no CNPj/MF sob n°78.019.684/0001-60, doravante denorninado CONVENENTE, roprosentada neste alo poloPresidente Senhor Maurilio Antonio Avelar, portador do CI 900.423-8 SSP/PR, inscrito noCPF/MF 204,110.579-87, residente a Rua NitorOi, n0 273, Centro Assai/PR - CEP 86.220-000,resolvem celebrar o presente Convênio, devidarnente autorizado polo Senhor Governador doEstado, no Processo n0 12.168.429-2, em 20/11/2013, de acordo corn as normas contidas naConstituiçSo Federal, no ConstituicSo do Estadual, na Lei Federal n°.8.666/93 e alteracöesposteriores, no Lei Estadual n° . 15.608/2007, correspondente, no Decreto Estadual n0 6.191/12, noDeliberacSo n° 074/2012-CEDCiVPR, na Resolucäo a° 028/2011 e na Instruçao Normativa n0061/2011, ambas do Tribunal do Contas do Estado do Paronà, e o constante no Procosso emopIgrafe, medianto as cláusulas e condicöes seguintes:

CLAUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto doste Convônio a transferéncin do recursos do CONCEDENTE 00CONVENENTE para o financiarnento na irnplementaçäo de açOes quo dosenvolvarn atendirnento acriança e no adoloscento coin deficiência, em nina ou mais dos seguintes modalidádes: I —EstirnulaçSo precoce e essencial; II- Escolarização e atondirnonto terapéutico; Il1. PrdprofissionalizaçSo, conforrne Plano do Frabalho e Plano do Aplicacão, elborado poloCONVENENTE e aprovados pela CONCEDENTE, quo passam a fazer parte integrante dopresonte Instruinonto, independenternento do sua transcriçSo.
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CLUSULA SEGUNDA - DAS 0BRICAçOEs

I - DA CONCEDENTE

a) transferir Os recursos financoiros para execução doste convênio,de acordo corn o Piano
do Aplicação aprovado, observada a disponibilidado financeira o as normas legaispertinentes;

I,) para acompanhamento o fiscalizacäo da oxocução do presento convênio, fica indicada atécnica conforme ostabelecido na Cláusula Sétima do presente instrurnento;
C) A execução do presente convênio será acompanhada por representante daCONCEDENTE Registrado no SIT-TCE, quo anotará em registro próprio toda aocorrência rolacionada a execução do objeto, adotando as medidas necessárias aregularizaçäo this falhas obsorvadas;
d) providonciar a publicacão deste instrurnento no prazo 0 na forma da Lol, as suasoxpensas.

B - DO CONVENENTE

a) na oxecução do Programa, observaE cumprir e fazer cumprir as determinaçöes contidasna Lei n° 8.069 do 13 do junho do 1990 (Estatuto da Crianca e do Adolescente),espocialmente no quo tango ao objeto deste Convénlo;
b) doclai-ar nao ter corno dirigonte on controladores: a) Membros do Poder Executivo doConcedente dos recursos ou do Poder Legisiativo Municipal ou Estadual, conforme ocaso, hem como seus rospoctivos Cônjuges, companheiros e parentes em Linha rota,colateral ou por afinidade ate o 30 grau; Ii) sorvidor pñblico vinculado ao PodorExocutivo do Concedente dos rocursos ou do legislativo Municipal ou Estadual,conformo o caso, hem como sous respectivos cônjugos, companheiros o parentos emlinha rota, colatoral ou afinidado ate o 30 grau, salvo so coinprovada a inoxistCncia doconflito corn o intoresso pñblico,
c) iniciar a oxecução do objoto do ConvCnio oxpresso no Piano do Trabaiho em 30 (trinta)dias, após o rocobirnonto dos rocursos;
d) não utilizar Os rocursos rocobidos da CONCEDENTE, inclusive os rondirnontos doaphcaçäo no morcado financeiro, bern como os corrospon.den Los a sua contrapartida, emfinalidado divorsa da ostabolecida noste instrumonto, ainda quo om carátor doernorgéncia;
e) prornovor as aquisiçöos constantos do Piano do Aplicacão aprovado, observando osprincIpios inorontos a utilizacão do valoros e bons püblicos, ontro os quais o damoralidado, da impessoalidade, da economicidade, da isonomia, da oficiência o daoficácia, de acordo corn o art. 18, §1° o § 2 da Rosoiução n° 028/2011-TC;1) o atondirnonto ao principio da oconornicidade deverá sor comprovado modiante prCviaposquisa do proços junto a, no rnmnirno, 3 (trés) fornecodoros do rarno do bern ou dosorviço a ser adquirido. sob pena do responsabihdado poios atos do gostãoantieconômica;
g) os orçarnontos dovcráo ostar datados e discrinunados do manoira quo permitarncom.provar quo foi assocjurada a isonornia aos interossados para fornocor o born ou osorviço cotado;
h) a cornprovacão das desposas ofotuadas so darC por notas fIscais o dernais docurnontoscomprobatonos, rovostidos das formalidados iogais, os quais devorño conter, alérn dadoscricão do born ou do sorviço adquirido, oxprossa rnonção ao nñmoro do convCnio,soquido do ano e da sigla SEDSICEDCAJFIA;
1) o documonto omitido dove ser logivol, sern rasuras, e constar cortificação doresponsávol polo recobimonto das mercadorias ou serviços prestados. Nj) aprosentar roiatCrios orn instrurnontos indicados pola SEDS do oxecuçäo fIsicofinanceira dosto Convérno, conpatIvel corn a liboracão dos recursos Lransferidos assirn
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Convenlo n.Qi4L2Ditt.EflSLCPAfaPAEicomo reiatórios técnicos quantitativos e qualiticativos sobro a execuçäo do objotosempre quo solicitado e na forma exigida;
k) criar Unidado Gestora do Transferéncias UGT, da entidade tornadora do recursos, painatendirnento 80 provisto no Art. 23 e seus incisos, §1° o §2 da Resoiução n° 028/2011-TCE/PR;
fl responsabilizar-so por todos os OnUs tribu.tários ou extraordinários qu.e incid.arn sobre opresento instrurnenb, bern como por todos os litigios do naturoza trabaihista oprevidenciária decorrentos dos recursos humanos utilizados no projeto poloCONVENENTE;
m) identificar os equiparnentos adquiridos constantes no Piano de Aplicaçáo, corn piaquetacontendo o sequinte texto: SEDSICEDCAJFIA - DELIBERAAO N2 074/12;n) observar a normatização referente ao Prograrna emanada pela CONCEDENTE, berncorno participar das capacitacOes e eventos prornovidos peia SEDS e CEDCA/PR que sereferirem ao Prograrna.

CIAUSUL4 TERCEIRA - PA VIGENCIA

o prazo pant execuçäo do ConvOnio será de 12 (doze) moses, a contar do recebimento dosrecursos e o prazo da viqOncia será do 18 (dezoito) moses a contar da data da pubhcacão, podendoser excepcionalmente prorrogado, desdo que solicitado corn 90 (noventa) dias do antecedOncia,

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORcAMENTARIOS E FINANCEIROS
Os recursos pam a oxecução do objeto deste Convênio, no montante do R$ 49.989,89(Quarenta e nave mu, novecentos e oitenta e nave reais e oitenta e nave centavos), serñoalocados conforme Piano do Aplicaçäo aprovado, e correrilo a conta do orçamento dosCONCEDENTE, na Dotacäo Orcarnontária 5560.08243174.221, Fonte 131 (Fundo Estaduaipara a infância o AdolescOncia - FIA), rubricas 3350.4100 e 4450.4200, rospoctivarnente deempenhos, n° 5560.0000.300671-1 e 5560.0000.300672-1, ambos do 27/12/2013.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos peios CONCEDENTES, deverao serobngatonamente depositados em instituiçOes bancárias oflciais (BANCO DO BRASIL ou CAIXAECONOMICA FEDERAL) devondo sor aplicados financeiramonto.

PARAGRAFO SEGUNDO: a rnovirnentação dos recursos peia CONCEDENTE, somente poderdcorror mediante ornissão do cheque norninativo, cruzado o não endossável; ordom bancária,transferAncia oietrOnica ou outra modalidado quo idontifique a destinacao dos recursos o, noscasos do paganlento, o credor.

PARACRAFO TERCEIRO: o valor do ConvOnio nào podorá scm aumontado, salvo se ocorrerarnpiiação do objoto capaz do justiticá-lo, dependondo do apresontacáo e aprovação prévia pelaAdrninistracão de projoto adicionai detaihado o do cornprovação da fiel oxocução das etapasanteriores e corn a dovida prestaçäo do contas, sondo sempre formalizado por aditivo.

CLAUS ULA QUINTA - DA TRANSFERENCIA DOS RECURSOS
7Os rocursos financoiros moncionados na Ciáusuia Quarta, serão liberados em parcolaIrnica, conforme cronOgra.rna:
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RECURSOS REFERENTE A INVESTIMENTO

PARCELAS VALOR Liberaçäo

Parcela Unica R$ 19.594,00 No Inicio da Vigéncia do Convénio, observado o
parágrafo primeiro desta Cláusnla.

RECURSOS REFERENTE A CUSTEIO

PARCEIAS ALOR Liberaçäo
Parcela Unica R$ 30395,89 No lnicio da Vigéncia do Convenio, observado

o_paragrafo_primeiro_desta_Cláusnla.

PARAGRAFO PRIMEIRO: a liboraçâo dos recursos financeiros da parcola citada ficará
condicionada a apresentação das certidOes oxigidas na legislaçáo em vigor quais sojam: Cortidão
Liboratória do Tribunal do Contas do Estado; Certidäo Negativa do Débitos do Tributos Estaduais,Federais e Municipais, Certidão Nogativa de Transferéncias Voluntárias, emitida polo Concodente;Certificado do Regularidado CND porante a Seguridade Social - INSS; Cortificado do Regularidadecoin o Fundo do Garantia por Tempo do Servico - FGTS.

PAR4GRAFO SEGUNDO: Quaisquer docurnentos quo vonham a ser exigidos por logislacäoespocIfica como condicöes pam recebimento do rocursos püblicos passaräo automaticamente afazor parto do rol dosta Cláusula.

CLAUSULA SEXTA - DA DESTINAçAO DOS BENS ADQUIRIDOS

Os Materiais Pormanentes e Equiparnontos adquiridos corn rocursos financoiros
transferidos polos CONCEDENTES passaräo a incorporar ao patrirnônio do CONVENENTE, após
a omissäo do Thnno de Objetivos Atingidos, Termo de Instalaçao e Funcionamento e a
aprovação do contas final do Convênio, dosdo quo assogurada a continuidade do Projeto do
atondimonto proposto inicialmonto.

PARACRAFO UNICO: Sendo o Convônio roscindido por quaisquor dos motivos previstos na
ciáusula Décima Primoira, born como o Projeto ora apoiado doixar do ter o sou curso regular, os
bens patnmoniais (oquiparnontos o materlais pormanontos) acirna roforidos sorão rodirocionados a
uma ontida.do congénoro coin programa similar na area da inféncia o adolescéncia, in..dicado polo
Conseiho Municipal dos Direitos da Crianca o do Adolescento - CMDCA, da sedo da
CONVENENTE, apOs a aprovação dos CONCEDENTES.

CL&USULA SETIMA - DO ACOMPANIIAMENTO E FISCALIZAçAO

.Para as atribuicoes d.o acompanharnonto o fiscalizacao das açöes constantos no Piano doTrabalho o lou Projoto Básico do prosento instrumonto fica indicada a Técnica Juliana MariaCustódio Marques, inscrita no CPF/MF sob n° 16L900.568-90.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Para o ofotivo acornpanhamento, controio o avaliação da oxocução doPiano do Trabalho, a CONVENENTE obriga-se a respoitar as normas estabolecidas na Eosolucáon° 028/11 o Instrução Normativa n 061/il, ambas do TC.

PARAGRAFO SEGUNDO: Todos os atos rolativos a prestagão do contas doveräo sor registrados
no SIT - Sistema Intcçjrado de Transferéncia - TC.

Rua Jacy Loureiro de camos, 5/nV, PalAcio dos AraucArios Centro Civico
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CL&USULA OTTAVA - DA REsTITulçAo DOS RECURSOS

JE obrigatOria a rostituição polo CONVENENTE do eventual saldo do rocursos, inclusive osrondimentos do aplicacão financeira a CONCEDENTE (Conta Rocursos FIA) an final da execuçãodo objeto. expiração do prazo do vigéncia, denüncia, rescisào ou ext.inção deste Convênio,devidarnente atualizados monetariamente no prazo de 30 (trinta) dias.

PARAGRAFO PRIMEIRO: 0 CONVENENTE devorá, ainda, rostituir a CONCEDENTE o valortransferido, atualizado monetariamento desde a data do recebimento, acrescido dos juros legais,na forma da Iegislacão aplicável, nas seguintes hipóteses;

a) Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da ostabelecida;
h) Quando não for executado o objeto do ato da transtorOncia voluntária do Convênio;c) Quando ocorrer qualquor fato do qual resulte prejuizo an Erário.

PARAGRAFO SEGUNDO: 0 CONVENENTE ficará obrigado a rocoiher a conta da CONCEDENTE(Conta Rocursos FIA) o valor corrigido dos recursos alocados (CONCEDENTE E CONVENENTE)quando não comprovar a sua aplicacão na consecugão do objeto do Convênjo.

CLAUSULA NONA - DOS DOCUMENTOS

Os docurnontos cornprohatOrios das despesas realizadas deverão ser arquivados poloCONVENENTE em ordern cronológica, polo periodo do 10 (dez) anos, conformo as disposiçöos doart. 20 o sou parágrafo ünico, da Instnição Normativa n2 061/ll-TC em sua sodo, ondo ficarão adisposição da Secretaria do Estado da FamIlia o Desonvolvimonto Social - SEDS e do ConseihoEstadual dos Diroitos da Crianca o do Adolosconte - CEDCA.

CL4USUIA DECIMA - DAS vEDAcOES

São vodadas dospesas a conta dos rocursos do prosonto Convênio porventura realizadascorn finalidado divorsa do ostabolocido nosto lnstrumonto, ainda quo em caréter do omorgência,corn posterior cobortura, 0 ospecialmonto:

a) cobrir dospesas a tItulo do taxa do adminislraçao, goréncia ou similar;
h) pagamonto,a qual.quor titulo, corn recursos da transferéncia, do sorvidor ou emprogadointogrante do quadro do possoal da adrninistração püblica, dirota ou indirota, por quaisquorsorviços, inclusive do consultoria ou do assistôncia técnica, rossalvadas as hipótososprovistas orn lei;
c) pa.garnonto do profissionais não vinculados a exocução do o1joto do termo do transforência;d) aplicacão dos recursos em finalidade diversa da ostahelocida no tormo, ainda quo emcarátor do omorgência;
o) realização do dosposas em data antorior ou posterior a sua vigéncia;
0 pagarnonto do taxas bancárias, multas, juros ou atualizagão monotária, decorrontos doculpa do agonto do tomador dos rocursos ou polo doscumprimonto do dotorminaçOos legaisou convoniais.

CIAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO F DA DENtJNCIA

F.ste Convênio poderá ser roscindido a qualquor tempo, no caso do inadimplomonto doquaisquor do suas Cláusulas, ospoclairnento quando constatadas as soguintos situaçöes:
/a) Quando os rocursos fororn utilizados em finalidado divorsa da ostabolocida no ,Cnvênio;b) a não oxocucao do objeto convoniado;

Rua Jacy Loureiro de Cainpos, s/nv. Palácio das Araucdrias Centro Civtco
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c) nào cumprimento de quniquer cláusula do convénlo.

PARAGRAFO UNICO: Ocorrendo a denñncia ou qualquer das hipóteses que irnplique em rescisäo
deste Convênio ficarn Os partIcipes responsáveis pelas obrigacoes decorrentes no prazo em que
tenha vigido este instrurnento, creditando-ihes, igualmente, os beneficios adquirid.os 11.0 mesmo
perlodo.

CMUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERAAO

Este Convênio poderá sor alterado, bern corno o seu prazo do vigência prorrogado conforme
as disposicöes da Cláusula Terceira do presente instrumento, mediante Termo Aditivo, de comum
acordo entre os participes, vedada pordm a mudanca do ojeto.

CLUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PRESTAçA0 Dl! CONTAS

A Prestação do contas da Transferéncia so dará mediante as informaçöes constantes do
Sistema Integrado do Transferências - SIT, nos Termos da Resoluçäo n2, 028/l1-TCE;

PARAGRAFO PRIMEIRO: os dados serão informados bimestralmente no Sistema integrado de
Transferências - SIT, independente da realização do repasses ou despesas e, em todos os
bimesires deverão haver envio de inforrnaçöes ao Tribunal pelo CONVENENTE e pela
CONCEDENTE, por intermódio do SIT;

PARAGRAFO SEGUNDO: 0 prazo final pam o envio das inforrnacoes no SIT será de 30 (trinl.a)
dias para o CONVENENTE e do 60 (sessenta) dias para a CONCEDENTE, contados do
encerrarnento do bimestre a que so referent

PARAGRAFO TERCEIRO: no caso de o encerramento do prazo moncionado no Parágrafo
Segundo recair em feriado ou final do semana, o mesmo ficará automaticamente prorrogado para
O prirneiro dia ütil subsequente.

PARAGRAFO QUARTO: scm prejuIzo dos prazos finals para os fechamentos birnestrais, as dernais
informacOes poderão ser lançadas no Sistema Integrado de Transferência - SIT a qualquer
momento após a ocorréncia do fato a ser informado.

PARAGRAFO QUINTO: o prazo final para a prestaçâo de contas de transferéncia sorá o mesmo
para o encerramento do birnestre em quo houver a extinçäo do ato, conforme definido no ait.l5,
42 da Resolucão n2. 028/2011-TCE,

PARAGRAFO SEXTO: o CONCEDENTE, ao final da transferência encaminharé a Prestaçäo de
Contas ao Tribunal do Contas.

CIAUSULA DECIMA QUARTA - DAS c0MUNICAçOES E RECISTROS DE OCORRENCIAS

As solicitacôes, comunicaçöes e registro do ocorrências referontes ao presonte Conrénio
deverâo scm feitas via ofIcio, fax, e-mail, carta protocolada ou telegrama e nestes casos, deverão
ser ontrogues no seguinte no Escritório Regional/SEDS/Londi-ina.

Rua Jacy Loureiro de canipos, s/n’. Palácio des Araucánas Centro Civico
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CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO

Os partIcipes, neste ato, elegem o Foro Central da Comarca da região Metropolitana deCuritiba, para dirimir qualguer düvida ou litIgio que porventura possa surgir da execuçäo desteTermo de Convênio, corn expressa renüncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza do quo foi pactuado, assinam este instrurnento em 02 (duas) vias de igualteor e forma, perante as testemunhas abaixo assinadas, para que surta seus juridicos e legaisefeitos.

Curitiba, 13 de Marco do 2014./

/: •/‘

/

/ /
,/ /,// //

Fernanda RènardiVidira Richa
Secretária do Estado da Farnilia e

Desenvolvimento Social

2 ..**CvJ.&../ ..Jzz..J.L.:::!

/ fr /

/

Maunhb Antonio Aveldr
/ Presidente da APAE

Assái

- PR

TESTEMUNHAS:

1 RG

RECURSOS SEDS/CEDCA/FIA
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